o= UDESC

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N° 01/2007

Abre inscricdbes para provimento de cargos efetivos da
categoria de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR do
Quadro de Pessoa Permanente da Universidade do Estado de
Santa Catarina-UDESC

O Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina -
UDESC, com base no Artigo 3° da Lei Complementar N° 039,
de 09 de setembro de 1991, torna publico, para conhecimento
dos interessados, que estdo abertas as inscricdes ao
CONCURSO PUBLICO destinado ao provimento de cargo
efetivo da categoria de Professor de Ensino Superior do Quadro
de Pessoa Permanente, de acordo com quadros e normas
anexos, sob regime da Lel Complementar n°® 345, de 07 de abril
de 2006, conforme segue:

1. DASATRIBUICOES

S8o0 consideradas atividades académicas proprias dos titulares
do cargo da categoria Professor de Ensino Superior, do Grupo
Magistério Superior, as pertinentes:

| - a0 ensino, pesguisa e extensao;

Il - a0 exercicio de cargos ou fungdes de confianca de direcéo,
chefia e assessoramento que objetivem administrar a producéo
do conhecimento, a aprendizagem, a ampliagdo e a transmissdo
do saber da cultura, da arte, da ciéncia e da tecnologia na
Universidade,

I11 - a0 desenvolvimento de programas de aperfeicoamento e de
estudos em cursos de especializagdo, mestrado, doutorado e
po6s-doutorado.

2. DASVAGAS

O presente concurso se destina ao preenchimento das vagas
existentes, conforme segue, e das vagas que ocorrerem durante
avalidade do mesmo.



2.1. QUADRO GERAL DE VAGAS

2.1.1. Centro de Ciéncias Agroveterinarias- CAV

N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho
01 40 horas Lages Inspecdo e Tecnologia
de Produtos de Origem
Animal
01 40 horas Lages Silvicultura
02 40 horas Lages Manejo Florestal

2.1.2. Centrode Artes— CEART

N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho
01 40 horas | Florianopolis Teatro Educacéo

2.1.3. Centro de Ciéncias Humanas e da Educacéo — FAED

N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho

01 40 horas | Floriandpolis Geografia Humana

01 40 horas | Florianopolis | Histéria, Imagem e Som

01 40 horas | Floriandpolis Pratica de Ensino de

Historia

2.1.4. Centro de Ciéncias Tecnolégicas— CCT

N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho
01 40 horas Joinville Matemaética
01 40 horas Joinville Banco de Dados
01 40 horas Joinville Computacdo Aplicada—
Automacdo e Controle
01 40 horas Joinville Computagdo Gréafica
Avancada
01 40 horas Joinville Engenharia de Software
01 40 horas Joinville Inteligéncia Artificial
01 40 horas Joinville Rede de Computadores e

Sistemas Distribuidos




N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho
01 40 horas Joinville Teoria da Computacéo
01 40 horas Joinville Controle de Mé&guinas
Elétricas
01 40 horas Joinville Eletronica de Poténciae
Controle de Conversores
01 40 horas Joinville I nstrumentacéo
Eletronicae
Processamento Digital
de Sinais
01 40 horas Joinville Automacao de Sistemas
01 40 horas Joinville Sistemas de Energia
Elétrica
01 40 horas Joinville Sistemas Embarcados
01 40 horas Joinville Projetos — Engenharia
Mecanica
01 40 horas Joinville Estratégia
Organizacional,
Sistemas Produtivos e
Gestdo de Processos
01 40 horas Joinville FisicadaMatéria

Condensada

2.1.5. Centro de Ciéncias da Saude e do Esporte— CEFID

NO
Vagas

Regimede
Trabalho

Local de
Trabalho

Areas de conhecimento

01

40 horas

Florianopolis

Fisioterapia Aplicada a
Neurologia e Estégio
Supervisionado em
Fisioterapia Aplicada a
Neurologia

01

40 horas

Florianopolis

Fisioterapia Preventivae
em Saude Coletiva

02

40 horas

Florianépolis

Fisioterapiaem
Cardiologiae
Pneumologiae
Supervisdo de Estagio
em Cardiopneumologia

01

40 horas

Floriandpolis

CiénciadaVida/ Area
de Educacéo Fisica
Adaptada

01

40 horas

Florianépolis

Estatistica Aplicada a




N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho
Area da Salde
01 40 horas | Floriandpolis Fisiologia Geral e do
Exercicio

2.1.6. Centro de Educacéo Superior do Oeste- CEO

N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho
01 40 horas Chapeco Suinocultura e Nutricdo
de Ndo-Ruminantes
01 40 horas Chapeco Aviculturae Nutricdo de
N&o-Ruminantes
01 40 horas Palmitos Fundamentos de
Enfermagem
01 40 horas Palmitos Enfermagem Hospitalar
01 40 horas Palmitos Administracéo dos
Servicos de Enfermagem
e de Saude
01 40 horas Palmitos Enfermagem em Salide
Pablica
01 40 horas Palmitos Enfermagem em
Epidemiologia
01 40 horas Palmitos Enfermagem em Salde
Mental
01 40 horas Pinhalzinho OperacOes Unitarias

2.1.7 Centro de Educacédo do Planalto Norte- CEPLAN

N° |Regimede Local de Areas de conhecimento
Vagas | Trabalho Trabalho

01 40 horas |Sdo Bentodo Sul| Calculo Diferencial e
Integral e AlgebraLinear

01 40 horas |S&o Bento do Sul| Engenharia Mecanica

01 40 horas |S&o Bentodo Sul| Estrutura dos Dados

01 40 horas |S&o Bento do Sul FisicaGerd

01 40 horas |S&o Bento do Sul Linguagem de

Programacao




3. DASINSCRICOES
3.1. Inicio: 25 dejunho de 2007

3.2. Término: 23 de agosto de 2007

3.3.LocaiseHorérios:

3.3.1. Centro de Ciéncias Agroveterinarias- CAV
Avenida Luiz de Camdes, 2090 — Bairro Conta Dinheiro.
CEP: 88520-000 — Lages/SC

Fone: (49) 2101-9100 - Fax: (49) 2101-9122

Horario: 13:00 as 19:00

3.3.2. Centrode Artes— CEART

Avenida Madre Benvenuta, 1907 - Itacorubi
CEP: 88035-001 - Floriandpolis/SC

Fone: (48) 3321-8300 - Fax: (48) 3321-8331
Horario: 13:00 as 19:00

3.3.3. Centro de Ciéncias Humanas e da Educacéo — FAED
Rua Saldanha Marinho, 196 - Centro.

CEP: 88010-450 - Floriandpolis/SC

Fone: (48) 3321-8500 - Fax: (48) 3321-8501

Horério: 13:00 as 19:00

3.3.4. Centro de Ciéncias Tecnoldgicas- CCT

Campus Universitario — Bairro Bom Retiro

CEP: 89223-100 — Joinville/SC

Fone: (47) 4009-7912 ou 4009-7911 — Fax: (47) 4009-7911
Horério: 13:00 as 19:00

3.3.5. Centro de Ciéncias da Saide e do Esporte— CEFID
Rua Paschoa Simone, 358 — Coqueiros.

CEP: 88080-350 — Floriandpolis/SC

Fone: (48) 3321-8600 — Fax: (48) 3321-8607

Horario: 08:00 as 12:00 e 14:30 as 18:30

3.3.6. Centro de Educacéo Superior do Oeste— CEO
Rua Benjamin Constant, 84E — Centro

CEP: 89802-200 — Chapecd/SC

Fone/Fax: (49) 3311-9300

Horario: 08:00 as 12:00 e 14:00 as 18:00

3.3.7. Centro de Educacéo do Planalto Norte - CEPLAN
Rua Luiz Fernando Hastreiter, 180 — Centenario

CEP: 89.290-000 — Sa0 Bento do Sul/SC

Fone: (47) 3634-0988

Horario: 13:00 as 19:00



4. CONDICOES PARA A INSCRICAO:

a) N&o serdo aceitas inscrigdes sem a totalidade dos requisitos
abaixo referidos nem inscri¢cdes condicionais.

b) Serdo aceitas inscricbes por procuragdo com firma
reconhecida em cartério e apresentacdo da Carteira de
| dentidade do requerente legal.

) Serdo aceitas as inscrigdes enviadas pelo correio, parao
endereco indicado no item 3.3, do Centro onde existaavagado
seu interesse, através de Sedex com AR, desde que postadas até
o0 Ultimo dia para ainscricéo, e preenchidos os demais
requisitos necessarios.

d) N&o cabera devolucdo dataxa de inscri¢do em hipotese
alguma.

€) SO serd permitida ainscri¢do para uma éreallocal, a excegéo
de provas que sejam realizadas em datas diferentes.

f) Os candidatos amparados pela Lei n® 10.567/97 (doadores de
sangue) deverdo encaminhar seus dados diretamente ao Centro
onde a vaga esta disponivel, até o dia 23 de agosto de 2007,
com a solicitagéo de inscricdo especial, indicando em seu
requerimento a &rea, o local de trabalho pretendido, loca
(cidade) de realizacdo da prova objetiva e telefone para
contato, anexando 0s comprovantes que demonstram sua
situacéo.

5. DOSREQUISITOS

51. Ser brasileiro ou estrangeiro dentro das normas
estabel ecidas pelo Conselho Nacional de Imigracéo.

5.1.1. No caso de estrangeiro, devera apresentar também, além
requisitos constantes nos itens 5.1, 5.1.2, 5.1.4, 5.2, 54 e 5.5,
0S requisitos constantes nositens 5.1.3; 5.3.

5.1.2. Curriculum Vitae acompanhado de documentos
comprobatérios. A documentacdo em lingua estrangeira devera
ser acompanhada de traducéo juramentada.

5.1.3. Copia do passaporte valido, com visto permanente, para
estrangeiros.

5.14. Os graus obtidos no exterior deverdo atender aos
dispostos nos paragrafos 2° e 3°, do art.48, daLei n° 9.394/96,
guais sgjam:

a) Os diplomas de Graduacdo expedidos por universidades
estrangeiras terdo que estar revalidados por universidades
publicas que tenham curso do mesmo nivel e &ea ou
equivalente, respeitando-se o0s acordos internacionais de
reciprocidade ou equi paragao.



b) Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por
universidades estrangeiras terdo que estar reconhecidos por
universidades que possuam cursos de pos-graduacdo
reconhecidos e avaliados, na mesma area de conhecimento e
em nivel equivalente ou superior.

5.2. Ter idade minima de 18 (dezoito) anos.

5.3. Curriculum Vitae no modelo da Plataforma Lattes, do
CNPQ- Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnoldgico do CNPQ — www.cnpg.org.bt - devidamente
comprovado e apostilado, na sequéncia do formulério Lattes,

com 0s seguintes documentos em anexo:

a) Fotocopia da Carteira de |dentidade;
b) Comprovante datitulagdo minimaexigida;
c) Comprovante de regularidade com o Servico Militar;

d) Certidao expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral de
regularidade com ajustica eleitoral.

5.4. Recolhimento da taxa de inscricdo no valor de R$ 100,00
(cem reais), por area de conhecimento, a ser depositada na
Conta Bancariaa UDESC/CONCURSO n° 33-9 Agéncia 1011-
OP.006/CEF - Caixa Econdmica Federal - da Cidade de
Florianopolis, SC.

5.5. Requerimento devidamente preenchido.

5.6. Paraa érea de I nspegdo e Tecnologia de Produtos de
Origem Animal, é necessario ter Graduacéo em Medicina
Veterinaria e com titulacéo de Doutorado em Inspecéo e
Tecnologia de produtos de origem Animal ou Mestrado em
Inspecéo e Tecnologia de Produtos de Origem Animal e
Doutorado em &reas afins com tese desenvolvida em Inspecéo e
Tecnologia de Produtos de origem Animal.

5.7. Para a area de Silvicultura € necessério ter Graduacéo em
Engenharia Florestal e Doutorado em Engenharia Florestal ou
Ciéncias Florestais.

5.8. Paraa dreade Mangjo Florestal € necessario ter
Graduacdo em Engenharia Florestal e Doutorado em
Engenharia Florestal ou Ciéncias Florestais.

5.9. Paraa &rea de Teatr o-Educacéo é necessario graduacéo
em Artes Cénicas e Mestrado em Artes Cénicas ou Educagéo
ou em outra &rea com tema de dissertacdo (apresentar copia)

em Teatro-Educagéo.

5.10. Para a area de Geografia Humana, € necessario ter
Graduacdo e doutorado em Geografia.

5.11. Paraaareade Histéria, Imagem e Som é necessario ter
Graduacdo e Doutorado em Historia.

5.12. Paraaareade Pratica de Ensino de Historia é
necessario ter Doutorado em Histéria ou &reas afins como
Antropologia, Ciéncias Politicas, Ciéncias Sociais, Educacéo,
Filosofia, Geografia e Psicologia, sendo necesséria graduacdo


http://www.cnpq.org.br

em Histdria e mestrado em Historia ou éreas afins como
Antropologia, Ciéncias Politicas, Ciéncias Sociais, Educacéo,
Filosofia, Geografia e Psicologia

5.13. Paraaareade M atematica é necessario ter Graduagéo
em Matematica com Doutorado em Matematica, Matematica
Aplicada ou Educacdo Matemética.

5.14. Para a area de Banco de Dados é necessario ter
Doutorado, sendo que no minimo uma das titulagdes —
graduac&o, mestrado ou doutorado — seja em Ciénciada
Computacdo ou areas afins* e as demais em qualquer areade
Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em Ciénciada
Computacéo ou areas afins*.

5.15. Paraa area de Computacdo Aplicada — Automacao e
Controle € necessario ter Doutorado, sendo que no minimo
uma das titulagdes — graduacdo, mestrado ou doutorado — segja
em Ciéncia da Computagdo ou areas afins* e as demais em
qualquer area de Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em
Ciénciada Computacdo ou éreas afins*.

5.16. Para a area de Computacao Gr éfica Avancada é
necessario ter Doutorado, sendo que no minimo uma das
titulagBes — graduagdo, mestrado ou doutorado — sejaem
Ciéncia da Computacdo ou areas afins* e as demaisem
qualquer area de Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em
Ciéncia da Computacdo ou éreas afins*.

5.17. Paraaareade Engenharia de Softwar e é necessario ter
Doutorado, sendo que no minimo uma das titulacdes —
graduacéo, mestrado ou doutorado — sgjaem Ciénciada
Computacdo ou areas afins* e as demais em qualquer areade
Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em Ciénciada
Computagdo ou areas afins*.

5.18. Paraaareade Inteligéncia Artificial é necessério ter
Doutorado, sendo que no minimo uma das titulagdes —
graduacéo, mestrado ou doutorado — seja em Ciénciada
Computacdo ou éreas afins* e as demais em qualquer areade
Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em Ciénciada
Computacéo ou areas afins*.

5.19. Paraa area de Rede de Computadores e Sistemas
Distribuidos é necessario ter Doutorado, sendo que no minimo
uma das titulagdes — graduacdo, mestrado ou doutorado — segja
em Ciéncia da Computagdo ou areas afins* e as demais em
qualquer area de Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em
Ciénciada Computacdo ou éreas afins*.

5.20. Paraaareade Teoria da Computacdo é necessario ter
Doutorado, com graduacéo obrigatoriamente em Ciénciada
Computacdo ou éreas afins* e as demais em qualquer areade
Ciéncias Exatas, ou Engenharias, ou em Ciénciada
Computacdo ou areas afins**.

5.21. Paraaareade Controle de Maquinas Elétricas é
necessario ter Graduacdo em Engenharia Elétrica ou
Automacado e Doutorado em Engenharia Elétrica.

5.22. Paraaarea de Eletronica de Poténcia e Controle de
Conver sor es é necessario ter Graduacdo em Engenharia



Elétrica, com Doutorado na érea de Eletronica de Poténcia ou
Controle de Conversores.

523. Para a é&ea de Instrumentacdo Eletrénica e
Processamento Digital de Sinais € necessario ter Graduacéo
em Engenharia Elétrica ou Eletronica e Doutorado em
Engenharia Elétrica, com énfase em Instrumentagéo Eletrénica
e Processamento Digital de Sinais ou Engenharia Biomédica.
5.24. Para a area de Automacao de Sistemas é necessario ter
Graduacdo em Engenharia Elétrica, Engenharia de Controle e
Automacado, Engenharia M ecanica ou Engenharia M ecatronica;
e Doutorado em Automagdo ou éreas correlatas (Engenharia
Elétrica ou Mecanica) com énfase em Automacao de Sistemas
ou em Robdtica.

5.25. Paraa areade Sistemas de Energia Elétrica é necesséario
ter Graduacéo em Engenharia Elétrica e Doutorado em
Engenharia Elétrica, &rea de concentracdo em sistemas de
energia elétrica

5.26. Para a area de Sistemas Embar cados é necessario ter
Graduagdo em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Controle
e Automagao ou Engenharia de Computacéo, com Doutorado
em Automagao e Controle ou Ciéncia da Computagdo ou
Engenharia Elétrica. O Doutorado deve ter énfase em sistemas
embarcados.

5.27. Paraaareade Projetos— Engenharia M ecanica é
necessario ter Graduagdo em Engenharia Mecanica e
Doutorado em Engenharia Mecanica ou Engenharia Civil com
area de concentracdo em uma das seguintes &reas. Mecéanica
dos Solidos, Estruturas, Projeto e Andlise de Componentes
Mecanicos ou Vibragoes.

5.28. Paraa area de Estratégia Organizacional, Sistemas
Produtivos e Gestao de Processos é necessario ter Graduacao
em Engenharia, com minimo Mestrado em Engenharia da
Producéo.

5.29. Paraaareade Fisica da Matéria Condensada é
necessario ter Doutorado na &rea de Magnetismo e Sistemas
Fortemente Correl acionados.

5.30. Paraaareade Fisioterapia Aplicada a Neurologia e
Estagio Supervisionado em Fisioterapia Aplicada a
Neurologia é necessario ter Bacharelado em Fisioterapiae
Doutorado em &rea afim. O candidato devera apresentar
Curriculum Vitae e memorial descritivo comprovado.
Experiéncia profissional comprovada (clinica e/ou em ensino
superior) na area do concurso, de no minimo dois anos.

5.31. Paraaareade Fisioterapia Preventiva e em Saude
Coletiva é necessério ter Bacharelado em Fisioterapiae
Doutorado em &rea afim. O candidato devera apresentar
Curriculum Vitae e memorial descritivo comprovado.
Experiéncia profissional comprovada (clinica e/ou em ensino
superior) na area do concurso, de no minimo dois anos.

5.32. Paraaareade Fisioterapia em Cardiologia e
Pneumologia e Supervisio de Estagio em
Cardiopneumologia é necessario ter Bacharelado em



Fisioterapia e Doutorado em area afim. O candidato devera
apresentar Curriculum Vitae e memorial descritivo
comprovado. Experiéncia profissional comprovada (clinica
e/ou em ensino superior) na area do concurso, de no minimo
dois anos.

5.33. Paraaéreade Ciéncia da Vida/ Area de Educacéo
Fisica Adaptada € necessario ter Graduacdo em Educacéo
Fisica e Doutorado em Educac&o Fisica ou Area afim.
Comprovar experiéncia na area da Educacéo Fisica Adaptada.
5.34. Paraa &rea de Estatistica Aplicada & Area da Satde é
necessario ter Graduagso na Area da Salide ou das Ciéncias
Exatas e da Terra e Doutorado nas Areas da Satide, Ciéncias
Exatas e da Terra ou Engenharias, com experiénciaem
Estatistica Aplicada a area da Salde. O candidato devera
apresentar memorial descritivo.

5.35. Paraaareade Fisiologia Geral e do Exercicio
Graduacdo em Educacdo Fisica e Doutorado em Educacéo
Fisicaou areas afins,

5.36. Para a area de Suinocultura e Nutricdo de N&o-
Ruminantes, € necessario ter Graduacdo em Agronomia,
Medicina Veterinaria ou Zootecnia e Doutorado na érea
Zootecnia, segundo classificagdo do CNPg.

5.37. Para a &ea de Avicultura e Nutricdo de Nao-
Ruminantes, é necess&rio ter Graduagdo em Agronomia,
Medicina Veterindria ou Zootecnia e Doutorado na Area
Zootecnia, segundo classificacdo do CNPg.

5.38. Para a area de Fundamentos de Enfermagem, é
necessario ter Graduacdo em Enfermagem e Doutorado na
Grande Area Ciéncias da Salide, segundo classificagio do
CNPg.

5.39. Para a &rea de Enfermagem Hospitalar, € necessario ter
Graduagdo em Enfermagem e Doutorado na Grande Area
Ciéncias da Salide, segundo classificacdo do CNPg.

540. Para a aea de Administracdo dos Servicos de
Enfermagem e de Salde, € necess&rio ter Graduagdo em
Enfermagem e Doutorado na Grande Area Ciéncias da Salide
ou na Grande Area Ciéncias Sociais Aplicadas, segundo
classificagéo do CNPqg.

541. Para a aea de Enfermagem em Saude Publica, é
necessario ter Graduacd em Enfermagem e Doutorado na
Grande Area Ciéncias da Salde, segundo classificagdo do
CNPq.

5.42. Para a &ea de Enfermagem em Epidemiologia, é
necessario ter Graduacdo em Enfermagem e Doutorado na
Grande Area Ciéncias da Salde, segundo classificacdo do
CNPg.

543. Para a aea de Enfermagem em Saude Mental, é
necessario ter Graduacd em Enfermagem e Doutorado na
Grande Area Ciéncias da Salde, segundo classificagdo do
CNPq.

5.44. Para a area de Oper acOes Unitérias, é necessario ter
Graduacdo em Engenharia de Alimentos ou Engenharia



Quimica e Doutorado na Area Ciéncia e Tecnologia de
Alimentos ou na Area Engenharia Quimica, segundo
classificagéo do CNPqg.

5.45. Para a dreade Célculo Diferencial e Integral e Algebra
Linear é necessario ter Mestrado em Engenharia ou em
Geodésia e Graduacdo em Matematica.

5.46. Para a area de Engenharia M ecénica € necessario ter
Doutorado em Engenharia e Graduagdo em Engenharia
Mecanica.

5.47. Paraaareade Estrutura dos Dados é necessario ter
Doutorado na &rea de Ciéncia da Computacdo ou Sistemas de
Informac&o ou Andlise de Sistemas ou Processamento de
Dados ou Administracdo ou Engenharia e Graduag&o na érea
de Ciéncias Exatas e da Terra ou Ciéncias da Computagéo ou
Ciéncias de Informacéo ou Analise de Sistemas ou
Processamento de Dados ou Administragdo ou Engenharia ou
Matematica ou Informética ou Computacéo ou Sistemas e
Computacao.

5.48. Paraaarea de Fisica Geral € necessé&rio ter Mestrado em
Engenharia ou em Tecnologia e Graduacdo em Fisica.

5.49. Paraa area de Linguagem de Programacao é necessario
ter Mestrado na area de Ciéncias da Computacdo ou Sistemas
de Informacado ou Processamento de dados ou Ciénciae
Tecnologia Ambiental ou Engenharia e Graduagdo em Ciéncias
da Computacdo ou Sistemas de Informagdo ou Processamento
de Dados ou Engenharia ou Matematica ou Informatica ou
Computacdo ou Sistemas e Computacéo.

6. DA HOMOLOGACAO DASINSCRICOES

6.1. As inscrigdes serdo deferidas pelo Diretor Geral de cada
Centro, apés o seu encerramento e publicadas em Diério
Oficial.

6.2. Em caso de indeferimento das inscricdes cabera recurso
administrativo, estritamente por arglicdo de ilegalidade ao
Diretor Gera do respectivo Centro até 48 horas apds sua
publicacdo no Di&rio Oficia do Estado.

6.2.1. Caso 0o(s) recurso(s) ndo seja(m) julgado(s) até a data da
12 prova, o(s) candidato(s) redizard@) a prova
condicionalmente.

7. DA REALIZACAO DO CONCURSO

7.1. O Concurso Publico far-se-a mediante avaliacdo de titulos
e provas de conhecimento.

7.2. As provas de conhecimento, escrita e didética e/ou de
prética experimental, quando for o caso, serdo relacionadas a



area de conhecimento objeto do concurso, cuja ementa e

7.3. As provas de conhecimento teréo carater classificatorio e
eliminatdrio exigindo-se nota minima 7,0 (sete virgula zero),
em cada uma delas, em um critério de 0,0 (zero, virgula zero) a
10,0 (dez virgula zero), resultado da média aritmética simples
das notas atribuidas por cada membro da Banca Examinadora.

7.4. Caso o candidato ndo obtenha a nota minima de 7,0 (sete
virgula zero) na prova de conhecimentos (com critério
classificatorio e eiminatorio), ndo participara das demais
etapas de prova de titulos e didatica.

7.5. A Prova Escrita sera dissertativa sem consulta, com um
minimo de 4 (quatro) e um maximo de 5 (cinco) questdes e a
Prova Didética constard de aula com duragdo de, no méximo,
50 (cinqlienta) minutos, a critério da Banca Examinadora,
sobre um tema da area de conhecimento.

7.6. A prova de prética experimental, quando for o caso, terd
duracdo determinada pela Banca Examinadora e o materia
necessario para sua execucdo, de acordo com a sua
especificidade, seré determinado no momento da inscricéo.

7.7. Podera fazer parte da prova escrita e/ou didatica, arglicéo
sobre propostas ou conhecimentos na area de Ensino, Pesquisa
e/ou Extensdo, quando for o caso.

7.8. Para a Prova de Titulos, a Banca Examinadora analisara os
Curriculum Vitae dos candidatos, atribuindo-lhes uma
pontuacdo, a partir do gabarito de avaliagdo, que consta do
Anexo Unico da Resolucéo 02/96/CONSUNI.

7.9. O gabarito de que trata o item anterior consta do Anexo |
deste edital.

7.10. Na prova de titulos s6 serdo computados pontos para as
atividades devidamente comprovadas, e submetidas a avaliacéo
da banca examinadora. No caso de diplomas emitidos no
exterior € necessaria a validagao por Universidade Brasileira.

7.11. A nota bruta de titulos, de cada candidato sera atribuida
pela Banca Examinadora, considerando o numero total de
pontos obtidos divididos por 26 (vinte e seis).

7.12. A notafinal da Provade Titulos do candidato sera
calculada a partir da seguinte formula:

NFPT=NB x [2 - maior NB], onde:
10
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NFPT = notafinal da prova detitulos do candidato
NB = nota bruta da prova de titulos do candidato

Maior NB = maior nota bruta da prova de titul os, obtida por
um dos candidatos.

7.13. A avaiagdo dostitulos tera caréter classificatorio, ndo
sendo, portanto, eliminatéria com relacdo a exigéncia da nota
minima.

8. DA CLASSIFICACAO
8.1. A nota final do candidato no Concurso de Provas de

Conhecimentos e Titulos sera obtida mediante média
ponderada, aplicando-se a seguinte formula:

NF = NFPT + (NPEx2) + (NPDx2), onde:
5

NF = NotaFina do candidato

NFPT = NotaFinal da Provade Titulos do candidato

NPE = Notada Prova Escritado candidato

NPD = Nota da Prova Didatica e/ou Prética Experimental do
candidato.

8.2. A nota de cada prova bem como a média final, sera
expressa em nimero com duas casas decimais, utilizando-se o
sistema de arredondamento, quando for o caso.

8.3. Em caso de empate, serd classificado o candidato que, de
acordo com o art. 27 daLei n°10.741/03, tiver maior idade.

9. DO CRONOGRAMA DASPROVAS: LOCAL, DATAE
HORARIO

9.1. Local:
As provas ocorrerdo no mesmo endereco onde foram realizadas
asinscricoes (vide item 3.3 deste Edital).

9.2. Datas e Horérios:

Dia Hora Provas
03/09/2007 8 horas as 12 horas Escrita
N&o é necessaria a Titulos
04/09/2007 presenca do candidato
A ser determinada Didéaticaou Prética
05/09/2007 conforme item 9.4 Experimenta

9.3. O tema da prova didé&ica, Unico para todos o0s
candidatos, sera sorteado no inicio da prova escrita, na



presenca destes. O sorteio da ordem e do horério da prova
didatica sera definido pela Banca Examinadora, sendo
facultativa a presenca do candidato.

9.4. Nao serd permitida a participacdo de candidato que ndo
comparecer no horario e local determinado neste Edital.

10. DA HOMOLOGACAO E PUBLICACAO DO
RESULTADO DO CONCURSO PUBLICO

10.1. Do resultado do Concurso Publico cabe pedido de
recurso, que deve ser interposto no prazo de cinco dias apos a
publicacéo do resultado, em Diario Oficial, por estrita argliicdo
de legalidade, devendo ser dirigido ao Conselho Universitario.

10.2. O resultado do Concurso Publico sera homologado por
cargo ou grupo de cargos pelo Reitor da UDESC, sendo
publicado no Diario Oficial do Estado e no respectivo Centro,
obedecendo a ordem de classificacdo dos candidatos
aprovados.

11. DA ADMISSAO

11.1. Os candidatos classificados serdo chamados quando se
caracterizar a necessidade efetiva, sendo que o art.14 daLe n°
6.745/85, prevé o prazo de 30 (trinta) dias para a posse do
candidato, contado da data de publicacéo do ato de nomeacéo
no Di&rio Oficia do Estado.

11.2. A admissdo do docente sera feita obedecendo ao que
determina o Estatuto do Servidor Publico, a Lei n. 8332, de 09
de setembro de 1991, Lei Complementar n. 39 de 09 de
setembro de 1991, Art.207, 8 1° da Constituicdo da Republica
de 1988 e a Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980 e Le
Complementar N° 345, de 07 de abril de 2006.

11.3. Para nomeacdo sao exigidos 0s seguintes documentos:

- Fotocopia do documento de identidade;

- Fotocdpia do documento eleitoral e Certidao de regularidade
com a Justica Eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional
Eleitoral;

- Fotocépia do certificado de reservista ou dispensa de
incorporacao;

- Fotocopia dos diplomas de graduacdo e pos-graduacéo e
respectivos histéricos escolares. No caso de diplomas
emitidos no exterior € necessario a vaidagdo de
Universidade Brasileira.

- Fotocépiado CPF;



Fotocopia do PIS/PASEP. Caso ndo sgja cadastrado, anexar
uma declaracado de que néo esta inscrito;

- Comprovante de endereco residencial (fotocdpia de contade
agua, luz ou telefone);

- NuUmero de Conta bancaria e da agéncia do BESC,;

Fotocopia de certiddo de nascimento para os solteiros, ou da
certiddo de casamento;

— Certiddo de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

Laudo de inspecdo de salde expedido por 6rgdo oficial
(Geréncia de Sallde), exceto em caso de funcionério publico
do Estado de Santa Catarina estadual em efetivo exercicio,
gue deve apresentar a copia do Ultimo demonstrativo de
pagamento;

- Dataem que ocorreu o primeiro vinculo empregaticio;

Preenchimento dos formulérios de Declaracdo de Bens e de
N&o Acumulagdo de Cargos, fornecidos pela UDESC.

~ Paracandidato estrangeiro: A época da investidura do cargo,
serd observado o disposto no Art. 207, § 1° da Constituicéo
da republica de 1988 e a Lei n° 6.815, de 19 de agosto de
1980.

12. DA REMUNERACAO:

A tabela deremuneracdo basica € a seguinte:

Regimede Assistente Adjunto
Trabalho (Mestre) (Doutor)
40 horas R$ 3.818,81 R$ 4.964,89

12.1. Além do sal&rio base, 0 Professor recebera ainda auxilio-
alimentacdo, no valor de R$ 18,18 por diatrabahado, para uma
carga horéria de 40 (quarenta) horas semanais.

13. DASDISPOSICOESFINAIS

13.1. A inscricdo do candidato no presente Concurso, implicara
no conhecimento das instrugdes contidas neste Edital e que
expressamente concorde com 0s Sseus termos.

13.2. O professor nomeado devera atuar em 15 (quinze)
horas/minimo em ensino, na d&rea de Graduagdo, durante o
periodo de Avaliacdo de Desempenho - Estégio Probatério.

13.3. Para as areas de Estagio Supervisionado em Fisioterapia,
o professor nomeado devera dedicar 20 (vinte) horas da carga
horaria para estagio.



13.4. O Concurso Publico tera validade por 02 (dois) anos, a
partir da data da publicacdo de seu resultado no Diério Oficia
do Estado, podendo ser prorrogado por mais dois anos, a
interesse da instituicao.

13.5. Acrescentam-se as normas do presente Edital as regras da
Resolugdo N°. 02/96-CONSUNI e seu Anexo Unico.

Florianopolis, 21 de junho de 2007.

Professor Anselmo Fabio de Moraes
Reitor da UDESC

(*) Para efeito deste concurso sdo consideradas areas afins.

Doutorado e M estrado:

Ciéncia da Computagdo, Engenharia de Computagdo, Sistemas
de Informagéo, Informatica, Engenharia de Producéo de
Software, Processamento de Dados, Computagdo, Ciéncias em
Informatica, Andlise de Sistemas, Engenharia de Informagéo,
Engenharia de Processamento de Dados, Engenharia de
Software, e Matematica Computacional, Ciénciada
Computacdo e Matemética Computacional, Computacéo,
Computacdo Aplicada, Engenharia de Sistemas e Computagao,
Informética, Informatica A plicada, Redes de computadores,
Sistemas e Computacdo, Engenharia Elétrica e de Computagéo,
Engenharia Elétrica e Informatica Industrial, Engenharia
Eletronica e Computagéo, Modelagem Computacional,

M odelagem Computacional e de Conhecimento , Engenharia
de Automacao e Controle, Engenharia e Gestdo do
Conhecimento, Bioinformatica, Informética na Educacdo

Graduacéo:

Bacharelado em Ciéncia da Computacdo, Bacharelado em
Engenharia da Computacéo, Bacharelado em Sistemas de
Informagéo, Licenciaturaem Computacdo, Bacharelado em
Informética, Engenharia de Producdo de Software, Bacharelado
em Processamento de Dados, Bacharelado em Computacéo,
Bacharelado em Ciéncias em Informética, Bacharelado em
Andlise de Sistemas, Licenciaturaem Informatica, Engenharia
de Informagao, Engenharia de Processamento de Dados,
Engenharia de Software, Bacharelado em Matemética
Computacional, Automacao e Controle

(**) Para efeito deste concurso sdo consideradas areas afins:



Doutorado e M estrado:

Ciéncia da Computacdo, Engenharia de Computacéo, Sistemas
de Informacdo, Informatica, Engenharia de Producdo de
Software, Processamento de Dados, Computac&o, Ciéncias em
Informatica, Andlise de Sistemas, Engenharia de Informacéo,
Engenharia de Processamento de Dados, Engenharia de
Software e Matematica Computacional, Ciéncia da
Computagdo e Matemética Computacional, Computagdo,
Computacdo Aplicada, Engenharia de Sistemas e Computacéo,
Informética, Informatica Aplicada, Redes de Computadores,
Sistemas e Computacao, Engenharia Elétrica e de Computagdo,
Engenharia Elétrica e Informética Industria, Engenharia
Eletronica e Computagdo, Modelagem Computacional,
M odelagem Computacional e de Conhecimento.

Graduacao:

Bacharelado em Ciéncia da Computacédo, Bacharelado em
Engenharia da Computacdo, Bacharelado em Sistemas de
Informagdo, Bacharelado em Informatica, Engenhariade
Producéo de Software, Bacharelado em Processamento de
Dados, Bacharelado em Computagdo, Bacharelado em Ciéncias
em Informética, Bacharelado em Andlise de Sistemas,
Engenharia de Informacdo, Bacharelado em Matemética
Computacional.

ANEXO |
(Resolucgéo n°® 002/96-CONSUNI)

GABARITO DE AVALIACAO
a) Titulagdo Académica: (considera-se amaior titulacéo):

| - Pés-Doutorado: 90 pontos
Il - Doutorado: 85 pontos

I11 - Mestrado: 70 pontos

IV - Especializacao: 55 pontos
V - Graduago: 20 pontos

b) Cursos ou estagios na Area ou Afins: até 20 pontos

| - Cursos ou estagios de, no minimo, 360 horas: 10 pontos por
CUrso ou estagio

Il - Cursos ou estagios de, no minimo, 180 horas: 5 pontos por
CUrso Ou estagio

[11 - Cursos ou estagios de, no minimo, 40 horas: 1 ponto por
CUrso ou estagio

¢) Trabalhos e Publicago na Area: até 40 pontos

| - Livros editados. até 30 pontos
como autor: até 10 pontos por obra



como co-autor: até 10 pontos por obra dividido pelo n° de co-
autores

Il - Artigos técnico-cientificos publicados na &rea: até 20
pontos

Até 2 pontos por trabalho

[11 - Publicagdo de boletins técnicos: até 10 pontos

Até 1 ponto por publicacdo

IV - Apresentacdo de trabalhos em congressos, exposi¢oes e
similares,

Até 20 pontos

Até 1 ponto por apresentacao;

V - Discos editados, partituras musicais publicadas, porta-folio
(fotos de obras): até 10 pontos

- como autor: até 5 pontos por obra

- como co-autor: até 5 pontos por obra, dividido pelo n° de co-
autores.

V1 - Outros trabal hos e publicactes na area: até 10 pontos.

d) Atividades Universitérias: até 40 pontos

| - Tempo de Magistério Superior da area: até 15 pontos
Docéncia em Cursos de Graduag&o: 1 ponto por semestre;
Docéncia em Cursos de Pés-Graduacéo: 1,5 pontos por
semestre;

Il - Cursos extra-curriculares ministrados na especialidade: até
15 pontos

0,5 pontos para cada 15 horas/aulg;

[11 - Orientagdo de alunos: até 15 pontos

Monografia de Cursos "Lato-Sensu": 1 ponto por obra
Dissertagdo ou Tese de Curso "Strictu-Sensu” : 2,5 pontos po
obra;

IV - Participagdo em projetos de pesquisa: (exceto item "c-11"):
até 10 pontos

- como coordenador: 1 ponto por projeto

- como participante: 0,5 ponto por projeto

V - Participacdo em projetos de extensdo (exceto item "d-11"):
até 10 pontos

- como participante: 0,5 ponto por projeto

- como coordenador: 1 ponto por projeto;

VI - Participagao em bancas de defesas de Dissertacéo de
Mestrado, Tese de Doutorado, Banca Examinadora de
Concurso Publico: até 10 pontos:

1 ponto por participagdo

VIl - Membros de Colegiados Universitarios. até 10 pontos

- Coordenador de Colegiado de Curso - 0,5 pontos por semestre
- Membro de Colegiado Superior - 0,5 pontos por semestre;
VIII - Monitoria Académica: 0,5 pontos por semestre

€) Atividades Profissionais (exceto item "d-1"): até 30 pontos

| - Exercicio profissional: até 20 pontos
- Docente no 1° e 2° graus para profissionais legalmente



habilitados: 2 pontos por ano;

- Atividades profissionais na area de conhecimento: 2 pontos
por ano;

Il - Outras atividades: até 20 pontos,

f) Aprovacdo em Concurso: até 10 pontos

- para Magistério Superior: 10 pontos por concurso;

- para cargo profissional: 05 pontos por concurso

- parao Magistério de 1° e 2° graus - 05 pontos por concurso

g) Outras funcgdes e atividades. até 30 pontos

| - Participacdo em atividades administrativas em entidades
publicas ou privadas. 5 pontos por ano;

Il - Organizacéo e coordenacdo de congressos, Simpdsios,
festivais, seminarios, exposi¢des: 5 pontos por evento;

[11 - Participagdo como ouvinte em congressos, Simposios e
similares, com duracdo minimade 20 horas: 0,5 pontos por
evento.

IV - Conferéncias e palestras proferidas, em nivel superior na
comunidade: 1 ponto por evento.

V - Direcdo de filmes de videos, de pecas teatrais, de Operas, de
musicais e de espetéacul os de danca: 5 pontos por direcéo.

VI - Regéncia de Concertos. 5 pontos por Regéncia.

VII - Membro de associagtes cientificas ou culturais com
filiacdo minima de um ano, com cargo de direcdo: 5 pontos por
mandato.

VI - Prémios, distingdes e laureas académicas: até 5 pontos.

8§ 1° - Paratitulagdo, sera considerada apenas uma e a de maior
graul.

8 2° - Sempre que houver casos de co-autoria, 0s atributos
deverdo ser divididos proporcionalmente ao nimero de autores.
§ 3° - Somente serdo pontuadas as atividades que tiveram
afinidade com &rea objeto do Concurso.

§ 4° - Somente serdo pontuadas as atividades realizadas apos a
conclusdo do Curso de Graduacéo, exceto no caso de trabal hos,
publicacBes na area (itens"c-1" e "c-VI") e de monitoria (item
"d-VII1").

8§ 5° - No caso de atividades exercidas concomitantemente,
serdo consideradas apenas as de maior pontuacao.



